
CÂMARA MUNICIPAL DE ARARAQUARA
ATO DA PRESIDÊNCIA Nº 117, DE 1º DE DEZEMBRO DE 2025

Designa fiscalização do Contrato nº 10/2021, 
celebrado com a empresa CSM Central de 
Software Municipal Ltda. - EPP, que tem por 
objeto a licença de uso de software para 
gestão pública, e dá outra providência.

Considerando a necessidade de atualização do ato de fiscalização do contrato 
e a consequente revogação do ato anterior;

A Presidência da Câmara Municipal de Araraquara, Estado de São Paulo, em 
obediência ao artigo 117 da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, no uso de suas 
atribuições regimentais,

RESOLVE:

Art. 1º Designar como fiscais do Contrato nº 10/2021, firmado com a empresa 
CSM Central de Software Municipal Ltda. - EPP, que tem por objeto a licença de uso de 
software para gestão pública, os servidores:

I – Fabiano Roberto Salata, matrícula nº 2330, e Eduardo Nascimento, matrícula 
nº 23582, respectivamente, como fiscal e suplente de fiscal das disposições gerais da 
contratação (itens 12, 13 e 14 do Termo de Referência);

II – Marcelo Somensati, matrícula nº 25239, e Thiago Moura Bego, matrícula nº 
2356, respectivamente, como fiscal e suplente de fiscal do módulo de prestação de contas 
para o Tribunal de Contas do Estado de São Paulo;

III – Luciana Maria Bertochi Bolckau, matrícula nº 25237, e Cristiane Barretto 
Ferraz, matrícula nº 23868, respectivamente, como fiscal e suplente de fiscal do módulo de 
compras, licitações e contratos;

IV – Rhennã Escudero Pereira Diniz, matrícula nº 21377, e Cristiane Barretto 
Ferraz, matrícula nº 23868, respectivamente, como fiscal e suplente de fiscal do módulo de 
almoxarifado;

V – Milene do Nascimento Azevedo, matrícula nº 24031, e Danielli Fernanda 
Pinto, matrícula nº 25316, respectivamente, como fiscal e suplente de fiscal do módulo de 
patrimônio público;

VI – Fernando Cesar de Oliveira, matrícula nº 2402, e Ana Elvira Pessoa Tessaro, 
matrícula nº 23850, respectivamente, como fiscal e suplente de fiscal do módulo de controle 
de frotas;

VII – Rafael Rocha Mattazio, matrícula nº 25221, e Miriam Yamauchi, matrícula 
nº 25245, respectivamente, como fiscal e suplente de fiscal do módulo de gestão de pessoal; 
e

D
O

C
U

M
E

N
T

O
 A

S
S

IN
A

D
O

 D
IG

IT
A

LM
E

N
T

E
 P

O
R

: P
re

si
dê

nc
ia

 A
to

 n
º 

11
7/

20
25

/ S
is

te
m

a 
S

is
ca

m
. P

ar
a 

ob
te

r 
in

fo
rm

aç
õe

s 
so

br
e 

as
si

na
tu

ra
 e

/o
u 

ve
r 

o 
ar

qu
iv

o 
or

ig
in

al
 a

ce
ss

e 
ht

tp
://

co
ns

ul
ta

.c
am

ar
a-

ar
q.

sp
.g

ov
.b

r/
do

cu
m

en
to

s/
au

te
nt

ic
ar

 e
 in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 d

o 
do

cu
m

en
to

 -
 0

7T
8-

E
0W

U
-7

H
U

W
-5

F
R

4



CÂMARA MUNICIPAL DE ARARAQUARA
VIII – Alexandre Augusto da Silva Melo, matrícula nº 25320, e Thiago Moura 

Bego, matrícula nº 2356, respectivamente, como fiscal e suplente de fiscal dos módulos de 
portal da transparência e de atendimento à Lei Complementar Federal nº 101, de 4 de maio 
de 2000.

Art. 2º Todas as atribuições dos fiscais e dos suplentes de fiscal designados são 
executadas sem prejuízo das demais atribuições inerentes aos seus cargos.

Art. 3º Fica revogado o Ato da Presidência nº 106, de 9 de setembro de 2025.

Art. 4º Este ato entra em vigor na data de sua publicação.

“PALACETE VEREADOR CARLOS ALBERTO MANÇO”, 1º de dezembro de 2025.

RAFAEL DE ANGELI
Presidente

Publicado no Diário Oficial Eletrônico do Legislativo de Araraquara no dia 2 de dezembro de 2025.
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CÂMARA MUNICÍPAL DE ARARAQUARA
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ASSINATURAS DIGITAIS

O documento acima foi proposto para assinatura digital na Câmara Municipal de Araraquara. Para 
verificar as assinaturas, clique no link: https://consulta.camara-
arq.sp.gov.br/documentos/autenticar?chave=07T8E0WU7HUW5FR4 , ou vá até o site 
https://consulta.camara-arq.sp.gov.br/documentos/autenticar  e utilize o código abaixo para 
verificar se este documento é válido.

Código para verificação: 07T8-E0WU-7HUW-5FR4
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